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RESOLUÇÃO Nº 023/2019

“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA PROCURADORIA ESPECIAL DA MULHER NO ÂMBITO DA CÂMARA DE VEREADORES DE TIJUCAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

Origem: Projeto de Resolução nº 028/2019 

   Autoria: Fernanda Melo Bayer
Écio Hélio de Melo

Elói Pedro Geraldo

Esaú Bayer

Fabiano Morfelle

Fernando Fagundes

Juarez Soares

O Presidente da Câmara Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município, de acordo com a Lei Orgânica, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica criada, no âmbito da Câmara Vereadores de Tijucas, a Procuradoria Especial da Mulher, com o objetivo de proteger os direitos das mulheres, principalmente contra a violência e a discriminação.

§1º. A procuradoria da Mulher não terá vinculação com nenhum outro órgão desta Casa, sendo órgão independente, que contará com suporte técnico de toda a estrutura da Câmara
Art. 2º - A Procuradoria da Mulher será constituída de 01 (uma) Procuradora da Mulher, e 01 (uma) Procuradora Adjunta, designada pelo Presidente da Câmara Municipal, entre as Mulheres ocupantes de mandato, a cada ano acompanhando a periodicidade da Mesa Diretora.

§ 1º -  A Procuradora Adjunta será designada de Procuradora Especial da Mulher Adjunta, e substituirá a Procuradora Especial da Mulher em seus impedimentos e colaboração no cumprimento das atribuições da Procuradoria.

§ 2º -  A Procuradora Especial da Mulher, bem como a Procuradora Adjunta, deverão ser Vereadora eleitas para a Legislatura.

§ 3º -  Na ausência de Vereadoras eleitas para assumir a função de Procuradora Especial da Mulher e Procuradora Especial da Mulher Adjunta, poderá assumir a função, uma servidora da Câmara Municipal, nos termos do “caput”.

§ 4º -  A suplente de Vereador (a) que assumir o mandato em caráter provisório, não poderá ser escolhida para Procuradora da Mulher.

§ 5º -  Os cargos da Procuradoria Especial da Mulher não serão remunerados. 

Art. 3º - Compete à Procuradoria Especial da Mulher zelar pela participação mais efetiva das Vereadoras nos órgãos e atividades da Câmara de Vereadores de Tijucas e ainda:

I – Zelar pela defesa dos direitos da mulher e primar pela participação mais efetiva das Vereadoras nos órgãos e nas atividades da Câmara Municipal;

II – Receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes denúncias de violência e discriminação contra a mulher;

III – Fiscalizar e acompanhar a execução de programas dos governos: Federal, Estadual e Municipal, que visem à promoção da igualdade de gênero, assim como a implementação de campanhas educativas e antidiscriminatórias;

IV – Cooperar com organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, voltados à implementação de políticas para as mulheres;

V – Promover pesquisas, estudos e debates sobre violência e discriminação contra a mulher, bem como acerca de seu déficit de representação das áreas política, social e mercado de trabalho, inclusive para fins de divulgação pública e fornecimento de subsídios às Comissões Permanentes da Câmara Municipal;

V – Promover pesquisas, estudos e debates sobre violência e discriminação contra a mulher, bem como acerca de seu déficit de representação das áreas política, social e mercado de trabalho, inclusive para fins de divulgação pública e fornecimento de subsídios às Comissões Permanentes da Câmara Municipal;

VI – Fomentar a criação de emprego e renda, dando suporte e assessoria a mulher, em especial aquela vítima de violência, facilitando a busca por uma nova colocação no mercado de trabalho, podendo firmar convênios com empresas públicas e privadas, angariando as vagas necessárias para o correto acolhimento da mulher;

VII – Oferecer cursos para capitação profissional e pessoal da mulher;

VIII – Desenvolvimento do empreendedorismo, desenvolvimento social e sustentável;

IX – Assessoria e suporte jurídico;

X – Apresentação e assinatura de convênios, em especial com o sistema “S”, fornecendo cursos profissionalizantes em diversas áreas, realização de palestras e debates sobre os temas voltados a mulher trabalhadora;

XI – Assessoramento na busca pelo atendimento dos serviços públicos;

XII – Palestras motivacionais e disciplinares;

XIII – Acompanhar os debates promovidos por Fóruns e Conselhos da Mulher;

XIV - Promover a integração entre o movimento de mulheres e a câmara municipal;

XV – Organizar e divulgar a legislação relativa aos direitos das mulheres, inclusive a Lei nº 11.340 de 07 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha, bem como zelar pelo seu cumprimento;

XVI – Promover audiências públicas, pesquisas e estudos sobre violência e discriminação contra a mulher, bem como, a participação política da mulher;

XVII – Acompanhar reuniões, debates, agendas, promovidas pelos órgãos que atendem e promovem políticas públicas para mulheres;
XVIII – Zelar pelo cumprimento da legislação relativa aos direitos das mulheres e divulga-la;

XIX – Acompanhamento e aconselhamento psicológico, em especial ao atendimento das mulheres que sofreram abusos e maus tratos;

XX – Prestar mediante convênios, palestras, cursos, debates e oficinas práticas, fomentando trabalho da mulher no campo.
XXI – Promover a divulgação dos trabalhos artesanais, urbanos e rurais, desenvolvidos pelas mulheres em nossa cidade, em especial produtos orgânicos, costuras, enfeites, etc.

Art. 4º - Toda iniciativa provocada ou implementada pela Procuradoria Especial da Mulher terá ampla divulgação pelo site oficial da Câmara de Vereadores de Tijucas.

Art. 5º - A presente Resolução entra em vigor a partir de 2020, revogadas as disposições em contrário.
Tijucas, 17 de dezembro de 2019.
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